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PREGÃO PRESENCIAL N9 O112023

coNrRAro Ne.l!)J2o23

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA

MUNrCrpAr DE RTACHÃO DO DANTAS/SE, E OO

OUTRO, A EMPRESA UNIR IOCAçõES E SERVIçOS

ITDA. DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N9

oLl2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nq

32.74L.6881OOO1-57, localizada na Travessa Frei ldelfonso, s/na, Centro, nesta cidade de

Riachão do Dantas, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representada pelo seu Presidente, o Sr. José Roberio Rodrigues dos Santos e a Empresa UNIR

LOCACOES E SERVICOS [TDA, localizada à Avenida Santo Antônio, n.319, Sala A, Centro,

Lagarto/SE, CEP 49.400-000, inscrita no CNPJ sob o ne. 15.454.009/0001-40, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Administrado o Sr. lgor Andrade

Fontes, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, em razão

do resultado do PREGÃO PRESENCIAT Ns 01/2023 e conforme determinações contidas na Lei

8.666/93 e suas alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da

administração pública, e que rege tambem este contrato administrativo, diante das clausula

abaixo pactuadas:

1.1 - O presente Contrato tem por objetivo Conüotoção de empresa de locação de veículos

poro a locoção de 07 (um) veículo, de acordo com Especificações apresentadas, convertidos

em Anexo ldo instrumento Convocatório, para ficar à disposição desta Câmara, de acordo

com as especificações constantes do Edital de Pregão n'OU2O23 e seus anexos e proposta da

Contratada, em conformidade com o art. 55, Xl da Lei ns. 8.566/93, passando tais documentos
a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRECo E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll, da
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS

cúusuLA PR|MEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso l. da Lei n" 8.666/93).

cúustjLA SEGUNDA - Do REGIME DE ExEcuCÃo (art. 55, inciso ll, da tei n" 8.666/93).

2.1 - Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

Contrato.
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Lei n' 8.555/93).
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ESTADO DE Sf,RGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS

3.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de RS 5.750,00 (cinco mil
setecentos e cinquenta reais) mensalmente, perfazendo o presente contrato o valor global de
RS69.000,00 (sessenta e nove mil reais)

ITEM o€scRrçÃo Do sERvrço

01

Locação de veículo tipo PICK-UP CÂBINE DUPLA, para 05 (CINCO) pâssageiros, 4 PORTÂS, movido à gasolinâ/álcool, corí ar
condicionedo, com direção elétrica ou hidráulicâ, modelo nâo inÍêrior à 2023, com COMBUSíVE! e MOTORISTA poí conta
dâ CONTRATANTE.

Mânutenção corretiva e preventiva por conta dâ COi{TRATADA
MARCA/MODELOi FIAT STRADA CABINE OUPLA

3.2 - Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido
no Contrato.

3.4 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente ao licitante vencedor, no valor
correspondente às ordens de serviços expedidas pela Câmara no período, contra
apresentação dos seguintes documentos:

3.5 - Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

3.6 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviços, atestada(s) e liquidada(s);

3.7 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal Conjunta INSS, Estadual, Municipal,
CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e ao FGTS;

3.8 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados a Câmara,
localizada na Travessa Frei ldelfonso, s/ne, dos quais após atestados pela autoridade
competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Sêtor Financeiro
para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.9 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7e§ 2s, inciso lll,
da Lei ns 4.320/1964, art.5s e 7s, § 2e, inciso lll, da Lei ns 8.666/93.

3.9.1 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços
efetivamente prestados e atestados.
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3.3 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscais/faturas atestando o serviço do objeto do Contrato;

cúusuLA QUARTA - pA V|GÊNC|A (Art. 55. inciso tV, da rei n" 8.656/93)
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ESTADO DE Sf,RGIPf,
cÂMARA Mt- NlcrpAL DE RrACHÃo Do DANTAS

4.7 - O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses,
nos termos do art. 57, ll da Lei ns. 8666193.

CLAUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55. inciso lV, da tei n'
8.666/93)

5.1 - As solicitações serão feitas por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de
forma complementar e deverão ser no prazo máximo de 02 (dois) dias, após a emissão da
Ordem de Serviços, dentro do horário de funcionamento desta Câmara. No momento da
entrega, o funcionário autorizado a receber os veículos deverá estar de posse da Ordem de
Serviços, responsabilizando-se pelo recebimento dos veículos;

Parágrafo único: A apresentação dos veículos para execução do objeto da licitação acontecerá
no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento da solicitação/Ordem de
Serviços por parte da Contratante.

6.1 - As despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2023 e anos que alcançar da Câmara
Municipal de Riachão do Dantas, com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo:

UO:01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas
Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - p. Jurídica
e Comunicação - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000000

8.1 - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser exigidas
.iunto aos órgãos de fiscalização e controle;

Manter, em sede própria um preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá_la
na execução do contrato, na qualidade de Gerente/Gestor de Contrato da
CONTRATADA;

Fornecer ou substituir, às

apresentados com vícios,
suas expensas, no total
defeitos ou incorreções

ou em parte, os
resultantes dos

veículos
materiais

3

CúUSULA sExTA - pOTACÃo oRCAMENTÁR|A (art. 55, inciso v, da tei n. .8.666/93).

CúUSUTA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art.55. iNCiSO VII E XIII,
da tei n' 8.556/931.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNTCIPAL DE RIACHÃO Do DANTAS

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE;

Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do desenvolvimento dos
serviços pela CONTRATANTE;

Assegurar livre acesso aos locais dos serviços para que a Fiscalização possa exercer
integralmente suas funções.

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente

Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviços, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos
competentes;
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍP|O ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Executar os serviços de acordo com as disposrções do edital do pregão presencial ns

OU2O23 e seus anexos, que são parte integrante do presente contrato.

a
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

;,--.
:li

Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer ônus
sob quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua inadimplência, com
referência a esses encargos, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade de seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.
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cÀnna.na MUNrcrpAL or nlncHÃo Do DANTAS

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n9.

8.666/93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
r Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e

corretivas.

9.1 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes

sanções, previstas no art.87 da Lei ns.8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de

perda da garantia prestada:

l- advertência;
ll - multa de 0,1% (um décimo por cento) por hora de atraso, ate o máximo de 20% (trinta por

cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço;

lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;

lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2sdo art. 79 do

mesmo diploma legal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO

5

lArt. 55, inciso lX, da Lei n" 8.566/931.

*

CúUSULA NONA. DAS PENALIDADES E MUTTAS (Art. 55. iNCiSO VII, dA Lêi N'8.666/93I.

cúusuLA DÉctMA - DA REsclsÃo (art. 55, inciso vlll. da Lei n" 8.656/931.

10.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do Art. 78 da Lei ne. 8.666193, na forma do art. 79 da

mesma Lei.
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cúusuu oÉcrrua SEGUNDA - oa lretsuÇÃo epucÁvrl À rxrcucÃo Do coNTRATo E
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os cAsos oMlssos (art. 55, inciso xll, da Lei n" 8.666/93).

| - nos termos do Pregão np Ot/2O23 e seus anexos que, simu ltaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

§1e - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1p da Lei ns.

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§24 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.

65, §2e, ll da lei ns. 8.666193.

cúUsUTA DÉCIMA QUARTA. DO ACOMPANEAI4INTQI DAE CALtzAcÃo {Art. 67 Lei n"

8.666/931.

14.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei ne 8.666/93, ficará designado servidor
nomeado em Portaria específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e
fiscalizar execução do presente Contrato.

11.1 - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei nq. 8.666/93.

12.1- O presente Contrato fundamenta-se:

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DAS ATTERACÕES (Art. 55. Lei n" 8.666/93I.

13.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei ns. 8.666193, desde que devidamente comprovados.
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f,sTADo íE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS

§1e - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade deset'ada.

§2s - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CúUSUTA DÉCIMA QUINTA. Do RECEBIMENTo Do oBJETo (Art. 73, tei n'8.666/93)

15.1 - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍt.73,1, o e b da Lei

ns. 8.666/93.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dantas/SE, t0 de março de 2023

d\5
AD

Preside aCâ Municip
CONTRATANTE

ues 5o
e Riachão do Dantas

/,rU 2
lgor Androde Fontes

Administrador da Unir Locações e Serviços

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l- §Ê,9.lfi 4 . 5n§ -!Jt-, .r,\,§ ts.,r' t,r'sntt'*,, I ,,*to^.

t-ooo. 36e . 3qs-- +4 (JD,,^.q ç^fr 55a

cúusutA DÉctMA sExrA - Do FoRo (Art. 55, §2e, Lei ne.8.666/93)

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
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